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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 2.918/2018, DE 18 DE JANEIRO DE 2018.

Dispõe sobre autorização para

adequação do quadro de detalhamento

da despesa do exercício de 2018, através

da abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOB1M:

Fag() saber que a Câmara Municipal de Quixeramobim, Estado do Ceará, aprovou e eu

sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adequar o Quadro de

Detalhamento da Despesa — QDD das Unidades Orçamentárias do Município, mediante

abertura de novas fontes de recursos junto aos Projetos e/ou Atividades constantes da Lei

Orçamentária Anual — LOA 2018 (Lei 2.905/2017, de 14 de novembro de 2017), através de

Decretos mensais.

Parágrafo Único. Os créditos adicionais especiais objeto de caput deste artigo, ficam

limitados a 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

Art. 2°. Os recursos orçamentários necessários para o atendimento do disposto no artigo

anterior são resultantes da anulação total e/ou parcial de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais autorizados em lei, de conformidade com o Art. 43, § 1°, III da Lei

Federal n° 4.320/64.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, em 18 de janeiro de 2018.

ClébioyaoneFe`Keira da Silva

Prefeito MuniCipal

Rua Dr, Alvaro Femandes, 36/42 - Bairro: Centro - Quixeramobim/CE
Telefone: (88) 3441-1326/3441-1273

CEP: 63800-000 CNP1077443030001.68



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

N°001/2018 - ASS.JUR.

0 Prefeito Municipal de Quixeramobim, no uso da competência que

lhe confere o artigo 28 inciso X, da Constituição do Estado do Ceará e em

consonância com o Art.87 da Lei Orgânica do Município sancionada em

14.08.2011, autoriza a publicação, mediante afixação no Paço da Prefeitura

Municipal, na Câmara Municipal e em demais locais de amplo acesso público a

LEI DE N°. 2.918/2018 de 18.01.2018, para divulgação nessa data.

de 2018.

Cumpra-se,

Paço da Prefeitura Municipal de Quixeramobim (CE), 18 de janeiro

,/,,

Cléb Pavo e Ferre ta da Silva
-Prefeito Municipal

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42, Centro, CEP 63800-000, Quixeramobim (CE)
CNPJ 07.744.303/0001-68, CGF 06.920.168-4, Fone (88) 3441-1273 e Fax (88) 3441-1326

E-mail: gabinete@quixeramoblm.cedgov.br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM

GABINETE DO PREFEITO

CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a Lei n°

2.918/2018, de 18.01.2018, foi devidamente publicada, por afixação na sede

desta Prefeitura, nos termos do artigo 87 da Lei Orgânica do Município e do Edital

de Publicação 001/2018/ASS.JUR. Dado e passado nesta cidade de

Quixeramobim, Estado do Ceara, em dezoito de janeiro de dois mil e dezoito.

Clébi6Pavone Ferreira da Silva
Prefeito Municipal

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42, Centro, CEP 63800-000, QuIxeramoblm (CE)
CNPJ 07.744.303/0001-68, CGF 06.920.168-4, Fone (88) 3441-1273 e Fax (88) 3441-1326

E-mail: gablnete@quizeramoblm.ce.gov.br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Antonio François Saldanha da Silva

Presidente da Camara Municipal

Nesta

Com os cumprimentos de estilo, submeto à apreciação de Vossa Excelência
e dos respeitáveis membros dessa augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de lei

que dispõe sobre autorização para adequação do quadro de detalhamento da

despesa do exercício de 2018, através da abertura de crédito adicional especial e da

outras providências.

Assim, na certeza da pronta acolhida a presente proposição solicito a Vossa

Excelência submeter a matéria proposta a competente analise dos respeitáveis

membros dessa Câmara Municipal para apreciação em caráter de urgência simples,

pela relevância de seu conteúdo.

Paço da Prefeitura de Quixeramobim (CE), 08 de janeiro de 2018.

eiBIDO iii i I

Respeitosamente,

- •
  :eébisar Pavone F eira da Silva

Prefeito Municipal

Camara Municipal de 
Quixeramobim

ENTRADA
j.

E

sEcR 101M

Rua Dr, Alvaro Fernandes, 36/42 - Bairro: Centro - Quixeramobim/CE
Telefone: (88) 3441-1326/3441-1273

CEP: 63800-000 CNPJ:077443030001-68



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N.° 002/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Dispõe sobre autorização para

adequação do quadro de detalhamento

da despesa do exercício de 2018, através

da abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM:

Faço saber que a Câmara Municipal de Quixeramobim, Estado do Ceará, aprovou e eu

sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adequar o Quadro de

Detalhamento da Despesa — QDD das Unidades Orçamentárias do Município, mediante

abertura de novas fontes de recursos junto aos Projetos e/ou Atividades constantes da Lei

Orçamentária Anual — LOA 2018 (Lei 2.905/2017, de 14 de novembro de 2017), através de

Decretos mensais.

Parágrafo Único. Os créditos adicionais especiais objeto de caput deste artigo, ficam

limitados a 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

Art. 2°. Os recursos orçamentários necessários para o atendimento do disposto no artigo

anterior são resultantes da anulação total e/ou parcial de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais autorizados em lei, de conformidade com o Art. 43, § 1°, III da Lei

Federal n° 4.320/64.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, em 08 de janeiro de 2018.
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Clébio Pavone Ferréia da Silva
Prefeito Municipal
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